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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3304

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ROBSON JOSE MARTUSSI ***.968.***-** R. R. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA 19.045.436/0001-25 1071604632

RICARDO AUGUSTO GUIMARAES ***.773.***-** BAR E MERCEARIA JARDIM PAULISTA LTDA 50.609.809/0001-93 1028580707

ROBERTO DE PAULA FERREIRA ***.652.***-** COMERCIAL ESTRELA DA FORMOSA LTDA 04.083.869/0001-06 1071680104

ROSALBA DE ALMEIDA ***.803.***-** ESPACO SABORES DA VIDA LTDA 20.736.197/0001-39 1071686083

CARLOS MILANI MANARINI ***.962.***-** AUTO POSTO PADRE ANCHIETA LTDA 64.867.641/0001-20 1071673774

IRACEMA CASA GRANDE MANARINI ***.569.***-** AUTO POSTO PADRE ANCHIETA LTDA 64.867.641/0001-20 1071621074

GERALDO DE OLIVEIRA ***.257.***-** EMETAL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 61.409.769/0001-52 1029394842

GISELE AMORIM GUSMAO ***.999.***-** ADEGA EXOTICO'S TROPICAL LTDA 11.005.120/0001-06 1029001542

UNIVERSA MARA TONOLLI ***.209.***-** FLORIPEX COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA E TRANSPORTES LTDA ME

08.449.926/0001-70 1029459014

RILDO FERREIRA FEITOSA ***.827.***-** BLB COMUNICACAO E EVENTOS LTDA 05.402.004/0001-10 1053520465

CRYSTIAN NASCIMENTO DA SILVA ***.660.***-** ALE-HU COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

11.358.281/0001-75 1053468630

EDNA GOMES BOMFIM ***.253.***-** MINIMERCADO BOM JESUS LTDA 05.392.330/0001-93 1053461490

ADRIANO CASSIO DE OLIVEIRA ***.335.***-** DETECTA INSTALACAO LTDA 10.822.410/0001-71 1053472315

CARLOS ROBERTO ROCHA ***.531.***-** ESPORTE CLUBE ESTUDANTES 51.487.478/0001-29 1053470790

JOAO LUCIANO MELO DOS RAMOS ***.703.***-** COOPERPROA COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS 
AUTONOMOS DE FEIRA DE SANTANA

03.621.640/0001-07 1053447686

FABRICIO MOHALLEM ***.079.***-** VXE - VIDROS E ESQUADRIAS DO BRASIL LTDA 12.720.194/0001-89 1053448424

MARIA HOSANA MENDES DE OLIVEIRA ***.452.***-** F2 - SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
LTDA

10.510.284/0001-10 1053472160

DOMINIQUE ROSENBERG ***.075.***-** ANARUVI COMERCIO DE VESTUARIO CALCADOS E 
ACESSORIOS LTDA

12.991.403/0001-29 1071645276

CARLOS EDUARDO DE AGUIAR ***.421.***-** FILTROMINAS INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 05.436.694/0001-28 1071628290
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

VILSON ANDRADE ***.109.***-** RAPIDO IW TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. 08.604.074/0001-49 1071659156

LUIZ CARLOS DE CARVALHO ***.900.***-** L.C.C.F. FERRAMENTARIA LTDA 02.823.098/0001-02 1071578750

MAGIDA BARAKAT RACHID ***.807.***-** MAGIDA BARAKAT RACHID & CIA. LTDA 14.097.219/0001-65 1029674491

VANDERLAN SANTOS THIMOTIO ***.813.***-** SERRARIA AGROPAL LTDA 07.528.275/0001-41 1029722320


